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Justificativa

A presente proposição visa declarar de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CAMPO-
LARGUENSE DE FUTEBOL E FUTSAL (ACFF), entidade civil de reconhecido mérito
e relevância social no Município de Campo Largo.

Fundada nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), a ACFF
configura-se como uma entidade de prática desportiva, legalmente constituída e com
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. Sua atuação
transcende a mera prática esportiva, consolidando-se como um pilar fundamental no
desenvolvimento social, educacional e cultural da região.

A associação tem como finalidade promover e desenvolver o esporte de rendimento,
especialmente o futebol e o futsal, em níveis amador, semiprofissional e profissional.
Também busca incentivar a educação física e realizar atividades esportivas,
educacionais, culturais, sociais, cívicas e filantrópicas, visando o desenvolvimento
pessoal, a saúde, a educação, a integração social e a preservação do meio ambiente.

O estatuto reforça o caráter público de suas ações ao detalhar que a realização de
sua finalidade compreende a "formação de atletas, treinadores e demais
profissionais ligados à área esportiva", a filiação a entidades de administração do
desporto e a participação em competições diversas, incluindo as de caráter
profissional, em âmbitos nacional e internacional.

Ao focar na formação integral de indivíduos, a ACFF contribui diretamente para:

º Desenvolvimento Humano: Oferece oportunidades para o
desenvolvimento de habilidades motoras, cognitivas e sociais de crianças,
adolescentes e adultos, através do esporte.

e Saúde e Qualidade de Vida: Incentiva a prática regular de atividade física,
combatendo o sedentarismo e promovendo hábitos saudáveis.

e Educação e Cidadania: Utiliza o esporte como ferramenta pedagógica,
transmitindo valores como disciplina, respeito, trabalho em equipe,
liderança e ética.

e Inclusão Social: Proporciona um ambiente de integração para pessoas de
diferentes idades e camadas sociais, combatendo a ociosidade e
afastando jovens de situações de vulnerabilidade.
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e Formação de Talentos: Desempenha um papel crucial na identificação e
no desenvolvimento de talentos no futebol e futsal, oferecendo caminhos
para o esporte de alto rendimento e profissionalização.

e Culturae Lazer: Enriquece a vida cultural e de lazer da comunidade,
promovendo eventos esportivos e culturais que movimentam a economia
local e geram entretenimento saudável.

e Preservação Ambiental: Inclui em seus objetivos a promoção de
atividades que estimulem a preservação do meio ambiente, demonstrando
uma visão holística de seu impacto social.

A declaração de Utilidade Pública é um reconhecimento formal do poder público à
relevância dos serviços prestados pela ACFF à coletividade. Tal título não apenas
confere maior credibilidade à instituição, mas também a habilita a firmar convênios,
termos de parceria e receber subvenções sociais de órgãos públicos, o que
potencializará sua capacidade de expansão e aprimoramento dos projetos já
desenvolvidos, beneficiando um número ainda maior de cidadãos.

Diante do exposto, e considerando o inestimável trabalho da ASSOCIAÇÃO
CAMPO-LARGUENSE DE FUTEBOL E FUTSAL em prol do desenvolvimento
esportivo, educacional e social, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.
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